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PROJETO DE LEI Nº 520, DE 2007 

REDAÇÃO FINAL 

Determina o uso de papel reciclado nas 
correspondências e materiais gráficos dos 
órgãos públicos do Distrito Federal. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º Os órgãos públicos do Distrito Federal, da administração pública 
direta e indireta, deverão usar, em suas correspondências e demais materiais 
gráficos, sempre que for tecnicamente viável, o papel reciclado. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de 
sua publicação. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2007. 


